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PROCESSO N.º 70018111799 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

VINCULADO:  324604
PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE VIAMÃO

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE VIAMÃO

PARECER

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Sr. Prefeito Municipal de Viamão contra a Lei Municipal n.º 3.246/2004 de Viamão, que institui o adicional por desempenho à gestão tributária, por ofensa aos arts. 8º e 154, II e X, da Constituição Estadual, combinados com o art. 169 da Constituição Federal. 

Considerando já existir em tramitação ação direta de inconstitucionalidade contra referido ato normativo, proposta pelo Sr. Procurador-Geral de Justiça (ADIn nº 70013552534), em fase de julgamento, vieram os autos, novamente, com vista.

É o relatório.

2. Apesar de serem diversos os fundamentos da ação direta de inconstitucionalidade, o objeto é o mesmo - Lei Municipal n.º 3.246/2004 de Viamão.

Desse modo, considerando que o outro processo já se encontra em fase de julgamento, é de extinguir-se o feito, sem julgamento do mérito.

Vale ressaltar que, mesmo sendo diversos os fundamentos do pedido de declaração de inconstitucionalidade em cada processo, vigora, no caso, o princípio jura novit curia, conforme ensina Zeno Veloso (em “Controle Jurisdicional de Constitucionalidade, 2ª ed., Del Rey, 2000, p. 88). 

3. ANTE O EXPOSTO, o Ministério Público pela extinção do feito.

Porto Alegre, 26 de março de 2007.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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